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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IM-

PLANTAÇÃO DE UM PARQUE SENSORIAL NO MU-

NICÍPIO DE SANTARÉM.

Indico, na forma regimental, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito Municipal de Santarém, sugerindo a implantação de um Parque Sensorial
no município, destinado especialmente à inclusão de pessoas com deficiência, em es-
pecial crianças e jovens com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras condições
que demandem estímulos sensoriais adequados.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover inclusão social, acessibilidade e
bem-estar por meio da criação de um Parque Sensorial no município de Santarém.

Parques sensoriais são espaços planejados com elementos que estimulam os sentidos
do corpo humano, como tato, audição, visão e olfato, por meio de texturas, cores, sons
naturais, plantas aromáticas e equipamentos lúdicos adaptados. Esses ambientes con-
tribuem significativamente para o desenvolvimento cognitivo, motor e emocional, espe-
cialmente de pessoas com deficiência ou com necessidades sensoriais específicas.

A implantação de um espaço dessa natureza representará um importante avanço nas
políticas públicas de inclusão, acessibilidade e qualidade de vida, oferecendo às famí-
lias santarenas um ambiente adequado para lazer, interação social e desenvolvimento
infantil.

Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito Magalhães em de 2026

D PAIVA

Vereádor Re canos

PODER LEGISLATIVO — CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Av. Dr. Anysio Chaves, nº1001, Aeroporto Velho, Santarém/PA — CEP 68030-290 1dele


